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LEI Nº.2.738, de 24 de Abril de 2025. 

 
 

DISPÕE SOBRE:  Concede Promoção por merecimento aos servidores 
elencados, de acordo com o disposto no Parágrafo 1º do Artigo 22 da Lei nº 
2562/2023 e dá outras providências. 
 
 

                                             MARDQUEU SILVIO FRANÇA, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, 
 

   FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte   
Azul Paulista-SP.,  APROVOU e ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

 
ARTIGO 1º - Fica concedida a Promoção por 

merecimento que dispõe o Parágrafo 1º do Artigo 22 da Lei nº 2562/2023 aos 
servidores Maria Rita Pereira Ferro, Maycon Paulo Barbosa de Campos e Silvia 
de Assis. 
 

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

                                    Registre-se, e 
                                                     Publique-se. 

 
Monte Azul Paulista, 24 de Abril de  2025. 
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